
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 

PROCESSO Nº 34/2025 

LICITAÇÃO NO SISTEMA Nº 36 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EPIS, MATERIAIS DE SALVAMENTO E APOIO À DEFESA CIVIL 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Modo de disputa: aberto e fechado 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CENTRO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 

07.926.117/0001-40, com sede em Camaquã/RS, na Rua Coronel Boaventura Soares, n.º 89 — Vila Nova, entidade 

formada pela associação dos Municípios da região Centro-Sul do Estado do Rio Grande do Sul, organizada com base na 

Lei n.º 11.107, de 6 de abril de 2005, por meio de seu Presidente, no exercício das atribuições conferidas pelo Contrato 

de Constituição e respectivo Estatuto Social, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará a 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.º 09/2025, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para REGISTRO DE 

PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EPIS, MATERIAIS DE SALVAMENTO E APOIO À DEFESA CIVIL, nos termos das 

especificações contidas nos Anexos do presente Edital, regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar n.º 

123/2006 e suas alterações, e conforme as condições estabelecidas a seguir. 

 

1 LOCAL DATA E HORA 

1.1 A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 10 de outubro de 2025, 

com início às 09h00min, horário de Brasília — DF. 

1.2 A fase de recebimento de propostas será aberta às 13h00min (horário de Brasília) do dia 29 de setembro de 

2025, e encerrada automaticamente às 08h00min (horário de Brasília) do dia 10 de outubro de 2025. O recebimento 

das propostas dar-se-á exclusivamente por meio do sistema eletrônico indicado no item 1.1 deste Edital, respeitados 

os prazos e horários aqui estabelecidos.  

1.3 Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas por meio do site 

acima citado, até às 08h00min da data da sessão. 

1.4 No caso de decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 

acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário, independentemente de nova comunicação. 

1.5 O Edital poderá ser obtido na sede do Consórcio, localizada na Rua Coronel Boaventura Soares, 89 — Vila Nova, 

Camaquã — RS, no horário das 09h00 às 14h00, ou através dos sites www.consorciocentrosul.com e  

www.portaldecompraspublicas.com.br Informações adicionais podem ser solicitadas pelo e-mail: 

licitacao@consorciocentrosul.com. 

1.6 Os pedidos de esclarecimento e impugnações devem ser formalizados EXCLUSIVAMENTE através do site 

indicado no item 1.1 deste Edital. 

 

2 DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto da presente Licitação o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO EPIS, 

MATERIAIS DE SALVAMENTO E APOIO À DEFESA CIVIL, para atender as necessidades dos Municípios consorciados ao 



 
Consórcio Intermunicipal Centro-Sul durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, cujas descrições, 

especificações e estimativa de itens constarão no Termo de Referência. 

2.2 Participam deste Processo Licitatório parte dos municípios integrantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

CENTRO-SUL — CI CENTRO-SUL, a saber: Amaral Ferrador, Arambaré, Barra do Ribeiro, Camaquã, Cerro Grande do 

Sul, Chuvisca, Cristal, Dom Feliciano, Guaíba, São Lourenço do Sul, Sentinela do Sul e Tapes. 

2.3 O rol de municípios apresentado na cláusula 3.1 representa a solicitação inicial para a participação no certame, 

não sendo um rol taxativo, haja vista que, na vigência do processo licitatório, caso surja a necessidade, outros 

municípios consorciados poderão ser inseridos à ata de registro de preços, observado o limite de até 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos registrados, nos termos do § 4º do art. 86 da Lei n.º 14.133/2021. 

2.4 Este Pregão visa selecionar as propostas mais vantajosas para os Municípios mencionados no item anterior, 

bem como para quaisquer outros municípios que venham a integrar o consórcio, mediante contrato a ser celebrado 

com os licitantes vencedores, em conformidade com o artigo 34 da Lei n.º 14.133/2021, e observando as exigências 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

3 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

3.1 A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua homologação, 

podendo ser prorrogada por igual período, ou conforme determinação na Lei n.º 14.133 de 2021, mediante acordo das 

partes e desde que comprovado o interesse público e a vantajosidade do preço. 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar os interessados que estejam devidamente cadastrados no sistema eletrônico apontado 

neste edital, com habilitação jurídica e qualificação compatível com o objeto. 

4.2 O credenciamento da proponente no sistema eletrônico é responsabilidade da própria proponente ou de seu 

representante legal, implicando na sua plena capacidade técnica para realizar as transações no pregão eletrônico. 

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

4.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão, ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.6 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a proponente deverá 

manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

4.7 O fornecedor é responsável por acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão. A não observância de mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema, ou qualquer desconexão, será de 

responsabilidade do fornecedor, que arcará com as consequências de eventuais perdas de negócios. 

4.7.1 Poderão participar deste Pregão, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação. 



 
4.7.2 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.8 Condições de Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

a) Os licitantes que pretendam usufruir do tratamento diferenciado e favorecido, instituído pela Lei 

Complementar n.º 123/2006, deverão declarar, em campo próprio do sistema eletrônico que cumprem os requisitos 

legais para enquadramento ou qualificação como Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP, conforme 

artigo 3º, e que não se encontram alcançadas por qualquer das hipóteses previstas no § 4º, do mesmo artigo da 

referida Lei Complementar. 

b) A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e da proposta ou a 

sua qualificação como ME ou EPP, sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação mencionada neste Edital e nas 

demais normas pertinentes à matéria. 

c) A empresa deverá apresentar toda a documentação solicitada mesmo com restrição para obter os benefícios 

da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.  

d) Havendo alguma restrição na documentação, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da 

declaração do proponente vencedor, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa.  

e) A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do Artigo 43 da Lei Complementar 123/06, 

implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

4.9 O pregão eletrônico será realizado utilizando recursos de tecnologia da informação, com um sistema eletrônico 

que permita a submissão de lances pelos proponentes, com visibilidade total para o pregoeiro e transparência dos 

resultados para a sociedade através da Internet. 

4.10 A realização do procedimento estará a cargo da Administração, do Pregoeiro designado, e da Administradora 

do Pregão Eletrônico do provedor do sistema de compras eletrônicas, através da Rede de Internet. 

 

5 DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

5.1 É vedada a participação de: 

a) Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tanto; 

b) Empresas sob processo de falência ou concordata; 

c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal dos Consorciados; 

d) Empresas que não tenham cumprido os contratos celebrados com este consórcio em certames licitatórios 

anteriores, após o devido processo administrativo específico para este fim;  

e) Empresas consorciadas. 

 

6 DAS CONDIÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 Ao submeter sua proposta inicial, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição e a unidade de 

fornecimento do objeto constante no ANEXO I deste edital. 



 
6.2 No campo “MARCA” da proposta eletrônica, deverá ser especificada uma única marca por item ofertado. Não 

serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, ou quaisquer outras. 

6.3 No campo “FABRICANTE” da proposta eletrônica, deverá ser especificado um único fabricante para cada item 

ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversos”, “fabricantes diversos”, ou quaisquer outras. 

6.4 No campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” da proposta eletrônica, deverão ser incluídas somente 

informações que complementem a especificação do produto.  

6.5 As propostas de preços deverão estar em arquivo digital no formato PDF. 

6.6 Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Preço unitário do item licitado, em moeda corrente nacional, em algarismo arábico, com até quatro casas 

decimais e preço total do item também com quatro casas decimais. 

b) Marca e/ou Fabricante e demais especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante exigências 

editalícias; 

c) Inclusão de todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, tais como: transporte, tributos, obrigações 

sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos. 

d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 90 dias, a contar da data da sessão deste pregão eletrônico. 

6.7 O n.º do CNPJ deverá ser o mesmo para participação na licitação e emissão do documento fiscal (Nota Fiscal 

ou Fatura) para efeitos de cobrança. 

6.8 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.9  Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas, ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis; 

d) quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão 

tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.10 O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

6.11 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, sendo acompanhada em tempo 

real pelos licitantes.. 

6.12 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro. 

6.13 Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

6.14 O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas. 

6.15 No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, prevalecerão os valores obtidos na etapa 

de propostas. 



 
6.16 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema. Após o início da sessão, não será admitida desistência da proposta ou do lance ofertado. 

 

7 DA ABERTURA E DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO 

7.1 O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início a Sessão Pública, na data e horário previsto neste Edital, com 

divulgação da melhor proposta para cada item. 

7.2 Aberta a etapa competitiva (sessão pública de lances), o licitante poderá oferecer lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do recebimento do lance 

e do valor consignado no registro. 

7.3 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em 

primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

7.5 Se algum licitante ofertar equivocadamente um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e 

diferenças inexequíveis ou excessivas), este deverá solicitar seu cancelamento pelo Pregoeiro, que o fará através do 

sistema. 

7.6 Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, o licitante será informado em tempo real do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

7.7 A etapa de lances da Sessão Pública será no MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, conforme previsto no 

preâmbulo deste edital. 

7.8 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

7.9 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada. 

7.10 Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11 Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem anterior, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

7.12 Encerrados os prazos estabelecidos em edital, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 

vantajosidade. 

7.13 Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais 

licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.14 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 

habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada. 

7.15 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da 

sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 



 
7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada após a comunicação do fato aos participantes, no site eletrônico utilizado 

para divulgação. 

7.17 Após a etapa de envio de lances, QUANDO FOR O CASO, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos nos art. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/06, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 1º do 

artigo 60 da Lei n.º 14.133 de 2021. 

7.18 Encerrada a sessão de lances, o sistema verificará a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 2º, da Lei 

Complementar n.º 123/06, sendo assegurada, QUANDO FOR O CASO, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte. 

7.19 Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas pela microempresa, empresa 

de pequeno porte sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

7.20 Ocorrendo o empate ficto, na forma do item anterior, a microempresa, empresa de pequeno porte detentora 

da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta inferior 

àquela considerada até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

7.21 Se a microempresa, empresa de pequeno porte convocada não apresentar nova proposta inferior à de menor 

preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte 

remanescentes, a apresentação de nova proposta no prazo previsto no item anterior.  

7.22 Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte satisfazer as exigências, será declarado o melhor 

classificado do item o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

7.23 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

7.24 Após a etapa de lances, o Pregoeiro, via sistema eletrônico, divulgará o(s) licitante(s) melhores classificados, 

utilizando o critério de menor preço por item. 

7.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e declarado o(s) vencedor(es), o Pregoeiro promoverá, 

pelo sistema eletrônico, negociação com o licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

7.26 O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado na sessão pelo 

Pregoeiro. 

7.27 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para aquisição do objeto e 

verificará a habilitação do licitante conforme disposições do Edital. 

7.29 O pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s) que no período de vinte e quatro horas 

contadas da solicitação do Pregoeiro no sistema respeitando dias úteis, envie sua proposta readequada ao último lance 

ofertado, bem como os documentos de habilitação que deverão ser encaminhados exclusivamente por meio do 

sistema, durante o período de negociação que ocorrerá ao final da fase de lances e após declarados os arrematantes, 

observando o item 10 deste edital. 

7.30 A proposta de preços atualizada e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão estar no formato PDF. 



 
7.31 O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

7.32 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão pública 

será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

7.33 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital. 

7.34 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

7.35 O Pregoeiro poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento, justificadamente. 

7.36 O sistema eletrônico onde ocorrerá a sessão disponibilizará as Atas e Relatórios, que poderão ser visualizados 

e impressos pelos interessados. 

7.37 Não havendo expediente no Consórcio, na data marcada, a sessão será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, na mesma hora e local; 

 

8 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS APÓS ENCERRAMENTO DA DISPUTA 

8.1 A classificação das propostas válidas será feita pelo critério do menor preço por item; será considerada 

vencedora, na fase de lances, a proposta de menor preço por item respectivo, efetuando-se o registro dos lances dos 

demais proponentes, por ordem de classificação.  

8.2 Havendo discrepância entre a soma dos valores unitários e o preço global para o item, prevalecerá o valor 

unitário. 

8.3 Entendendo o Pregoeiro que o valor do fechamento do item não cobre os custos de fornecimento do objeto 

da licitação, promoverá diligência para examinar se a proposta é viável. 

8.4 Na hipótese supra (item 8.3), será dada oportunidade ao licitante para, no prazo de 2(dois) dias, comprovar a 

vantagem econômica da transação, sob pena de desclassificação da proposta. Em caso de desclassificação de proposta, 

o Pregoeiro procederá ao exame daquela com classificação imediata para se for o caso, proclamá-la vencedora na fase 

de lances. 

8.5 A proposta deverá estar devidamente assinada pelo titular ou procurador da empresa, desde que anexada, 

neste último caso, a respectiva procuração, com poderes específicos. 

8.6 Após a análise das propostas de preço e dos documentos de habilitação, o Pregoeiro anunciará o licitante 

vencedor de cada item, abrindo prazo para eventuais recursos. 

 

9 DA HABILITAÇÃO DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

9.1 A comprovação da habilitação do licitante vencedor será efetuada mediante apresentação dos documentos 

adiante especificados, documentação essa deverá possuir Número/Código de Controle para sua autenticação. 

9.2 DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cédula de identidade do representante da licitante. 



 
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

c) Ato constitutivo — estatuto social, contrato social ou a sua consolidação e posteriores alterações contratuais, 

devidamente registradas na Junta Comercial — e no caso de sociedades por ações, estatuto social acompanhado da 

ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados. 

9.3 DOCUMENTOS DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretária da Receita Federal do 

Brasil RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional-PGFN, conforme Portaria MF n.º358/14 e Portaria Conjunta 

RFB/PGFN n.º1.751/14). 

c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da Jurisdição Fiscal do estabelecimento 

licitante. 

d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da Jurisdição Fiscal do estabelecimento 

licitante. 

e) Certidões que comprovem a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS). 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

9.4 DOCUMENTOS PARA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 

a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 

aptidão do proponente para o fornecimento deste objeto em características, quantidades e prazos compatíveis com o 

objeto desta licitação, ou com o item pertinente. No atestado deve constar também se foram cumpridos os prazos de 

execução, e a qualidade do mesmo, sem fatos que desabonem sua conduta, além de estar assinado e datado; 

9.5 Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado à documentação exigida, no todo 

ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada a penalidade prevista na legislação que rege o 

procedimento, e será convocada então a empresa seguinte na ordem de classificação, observada as mesmas condições 

propostas pela vencedora. 

9.6 A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e após examinada 

será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação apresente 

irregularidades. 

9.7 DOCUMENTOS PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo foro competente da sede da empresa.  

9.8 OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO 

a) Formulário com os dados da empresa (Anexo II); 

b) Declaração unificada nos moldes do (Anexo III) deste edital; 

c) Certidão Simplificada atualizada da Junta Comercial ou certificado do simples nacional que comprove o 

enquadramento como ME/EPP, se for o caso. 



 
d) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, que não se tornou vencedor de processos que ultrapassem o faturamento em qual a empresa se enquadra, 

observado o disposto do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.(Anexo IV) 

 

10 DA EVENTUAL IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1 As impugnações ao presente Edital, ato convocatório do pregão, devem ser recebidas até três (3) dias úteis 

anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. 

10.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a Impugnação, no prazo de quarenta e oito (48) horas. 

10.3 Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será ele convalidado de acordo com a lei, designando-se 

nova data, compatível com o ato de convalidação, para a realização do certame. 

 

11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 Caberá recurso nos casos previstos na legislação pertinente, devendo o licitante manifestar motivadamente 

sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas 

razões, após o término da sessão de lances. 

11.2 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante quer 

sejam revistos pelo Pregoeiro. 

11.3 O licitante que manifestar a intenção de recurso e sendo a mesma aceita pelo Pregoeiro, disporá ele do prazo 

de três (3) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, que 

será disponibilizado a todos os participantes, que ficarão desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em 

igual número de dias. 

11.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso e na 

possibilidade de adjudicação do objeto ao licitante vencedor. 

11.5 O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

11.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7 Não serão conhecidos os recursos intempestivos, bem como os encaminhados por e-mail, fax, correios ou 

entregues pessoalmente. 

11.8 Decairá do direito de impugnar administrativamente o procedimento licitatório o licitante que, aceitando-o 

sem objeção, venha, depois do julgamento, apontar-lhe falhas ou irregularidades, hipótese em que qualquer 

impugnação não será recebida como recurso. 

11.9 A hipótese do item anterior (11.8) não afasta o poder-dever do Consórcio de revisar seus próprios atos, se 

eivados de vícios que os tornem ilegais. 

11.10 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando 

se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

12 DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 



 
12.1 Havendo renúncia expressa do direito de recorrer do julgamento das propostas, decorrido o prazo de recurso 

sem interposição ou julgados os recursos interpostos, o Pregoeiro submeterá o resultado do Pregão à autoridade 

competente para sua adjudicação e homologação. 

12.2 Adjudicado regularmente o resultado do certame, a autoridade competente homologará formalmente o objeto 

da licitação (registro dos preços) aos licitantes vencedores. 

12.3 Procedida à homologação, a autoridade competente do Consórcio enviará aos Municípios integrantes do 

processo o resultado da licitação e a cópia do ato ou atos de homologação, com vistas à posterior celebração dos 

contratos. 

 

13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS — ARP 

13.1 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021. 

13.2 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

13.3 A Ata de Registro de Preços será encaminhada para a(s) vencedora(s) via endereço de e-mail, informado na 

Proposta de Preços, e deverá ser assinada pelo responsável legal, preferencialmente por meio de ASSINATURA DIGITAL, 

baseada em certificação digital prevista na Infraestruturas de Chaves Públicas Brasileiras — ICP Brasil, criada pela 

medida provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

13.4 Após assinada de forma digital, o licitante deverá enviar a ARP ao Consórcio Centro-Sul por meio do e-mail 

licitacao@consorciocentrosul.com em no máximo 3 (três) dias úteis a partir do recebimento da mesma. 

13.5 Caso o representante legal não possua certificação digital, o mesmo deverá imprimir a ARP em 02 (duas) vias, 

assinar e enviar as mesmas através dos correios, transportadora ou entregar pessoalmente na sede do Consórcio 

Intermunicipal Centro Sul em Camaquã-RS, em no máximo 03 (três) dias úteis a partir do recebimento da mesma. 

13.6 O prazo para assinatura da ARP poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

13.7 Em caso de o licitante vencedor não assinar a ARP, é facultado à administração, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas ao primeiro colocado, inclusive quanto ao preço atualizado, ou revogar o item específico 

ou, o Registro de Preços.  

13.8 A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua homologação, 

podendo ser prorrogada por igual período, ou conforme determinação na Lei n.º 14.133 de 2021, mediante acordo das 

partes e desde que comprovado o interesse público e a vantajosidade do preço. 

13.9 Decorridos 90 (noventa) dias da data da entrega das propostas, sem que o Consórcio tenha encaminhado a Ata 

de Registro de Preços para assinatura, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos.  

13.10 A existência de preços registrados não obriga aos municípios integrantes do Consórcio e nem o Consórcio 

Intermunicipal Centro Sul a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

contratação em igualdade de condições. 



 
 

14 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DA DETENTORA 

14.1 A Detentora dos Preços Registrados terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços — ARP; 

b) não aceitar a Nota de Empenho, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir os preços registrados, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

d) sofrer sanção prevista nos artigos da Lei n.º 14.133, de 2021. 

14.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” “c” e “d” do subitem anterior, será 

formalizado por despacho expedido pelo contraditório e a ampla defesa. 

14.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor. 

 

15 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

15.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

15.2 Em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

15.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

15.4 Na hipótese de previsão no edital, ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021. 

15.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação. 

15.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

16 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

16.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

16.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 



 
16.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

16.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

16.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

16.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

16.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

16.8 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

16.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados. 

16.10 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

16.11 Os pedidos de REEQUILÍBRIOS OU CANCELAMENTOS de itens da ata de registro de preços não serão aceitos 

por e-mail e deverão ser protocolados com os documentos necessários no site www.consorciocentrosul.com na opção 

SERVIÇOS EM DESTAQUE ˃ PROTOCOLOS.  

 

17 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

17.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto n.º 11.462, de 

2023; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

17.2 a hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 



 
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

17.3 O cancelamento de registros será formalizado por documento formal do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

17.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

17.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;  

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior 

ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto n.º 11.462, de 2023.  

 

18 RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR 

18.1 Entregar o objeto licitado, conforme especificações deste Edital e Anexos, em consonância com o resultado do 

registro de preços; 

18.2 Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

18.3 Providenciar a imediata correção dos defeitos ou irregularidades apuradas pelos Municípios contratantes e 

pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CENTRO-SUL; 

18.4 Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros por ocasião da entrega dos produtos, 

objeto do registro de preços; 

18.5 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos e supressões até o limite legal; 

18.6 Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que 

correrão exclusivamente por sua conta. 

 

19 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADE 

19.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou 

no aviso de contratação direta. 

19.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

19.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

19.4 O órgão ou entidade participante deverá após comunicar a empresa, comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências que ensejam a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 



 
fornecedor, conforme destaca que comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

19.5 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, nos termos do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do ente consorciado pelo prazo de até 3 (três) anos, 

nos termos do inciso III do art. 156; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos conforme § 4º do art. 156. 

19.6 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, nos termos do §7º do 

art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

19.7 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 5 (cinco) dias, 

encaminhá-lo devidamente informados para apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

19.8 Para fins de percentuais de multa constituídos neste instrumento, institui-se o seguinte: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da Nota de Empenho por dia de atraso injustificado ou conforme 

estabelecido na lei 14.133/2021; 

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, pela recusa injustificada do adjudicatário em 

executá-la; 

c) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou da nota de empenho, nas hipóteses de 

inexecução parcial ou total do objeto, entrega de bens com avarias, vícios ocultos, defeitos de fabricação, prazo de 

validade vencido ou inadequado ao consumo/utilização, ou ainda quando os produtos entregues apresentarem 

desempenho, resistência, integridade ou durabilidade incompatíveis com as exigências do edital, com as normas 



 
técnicas aplicáveis ou com a finalidade pública para a qual foram adquiridos, ainda que tais vícios se revelem após o 

recebimento inicial. 

§1º. A aplicação desta penalidade independe da comprovação de dolo ou má-fé, bastando a verificação do 

descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, sendo responsabilidade objetiva da empresa contratada 

a entrega de bens plenamente aptos, eficazes e conformes com os padrões de qualidade e desempenho exigidos. 

§2º. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções previstas nesta cláusula, especialmente quando 

o fornecimento indevido acarretar prejuízos efetivos à Administração Pública ou comprometer a prestação dos serviços 

públicos pelos entes consorciados. 

§3º. Em qualquer das hipóteses mencionadas, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, mediante regular 

processo administrativo, e a sanção será dosada conforme a natureza e gravidade da infração, os prejuízos causados, 

a reincidência, as circunstâncias do caso concreto e os antecedentes da empresa, nos termos do §1º do art. 156 da Lei 

nº 14.133/2021. 

§4º. Os valores recolhidos a título de multa, após regular apuração, cobrança e eventual inscrição em dívida ativa, serão 

destinados aos municípios consorciados prejudicados, a título de ressarcimento pelos danos diretos ou indiretos 

ocasionados pela conduta do contratado, nos termos do edital e da legislação aplicável. 

19.9 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula não afasta a obrigação de reparação integral dos danos 

causados à Administração Pública, nos termos do §9º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

19.10 Caso o valor da multa aplicada e/ou indenizações devidas seja superior ao pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, a diferença será descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente, nos 

termos do §8º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

 

20 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

20.1 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual. 

20.1.1 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 

não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 



 
21 DA CONTRATAÇÃO 

21.1 A contratação com os fornecedores registrados pelo Consórcio poderá ocorrer por intermédio de emissão de 

Nota de Empenho e Ordem de Compra ou formalização de Contrato; 

21.1.1  TODAS AS DESPESAS RELACIONADAS À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, CORRERÃO POR CONTA DO FORNECEDOR. 

21.2 AS COMPRAS DE ITENS SERÃO REQUISITADAS PELOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS PELO SISTEMA SICOMM 

DISPONIBILIZADO PELO CONSÓRCIO, HAJA VISTA A IMPRESCINDIBILIDADE DE CONTROLE INTERNO DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL CENTRO-SUL, O QUAL IRÁ GERAR UMA ORDEM DE COMPRA. 

21.3 As empresas somente deverão aceitar os pedidos empenhados, os quais forem emitidos através da Ordem de 

Compra gerada pelo sistema SICOMM do CI Centro-Sul. 

 

22 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS 

22.1 A inexecução e a rescisão dos contratos celebrados entre os Municípios, Consórcio Intermunicipal Centro Sul 

e os licitantes vencedores serão vinculadas a proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

22.2 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art. 137 da Lei n.º. 14.133/2021 

e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos. 138 e 139 da mesma Lei. 

 

23 DA ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO (FORMA, CONDIÇÕES, PRAZO E LOCAL) 

23.1 A entrega será realizada em locais definidos pelos municípios integrantes do Consócio Intermunicipal Centro-

Sul, conforme indicado na nota de empenho/ordem de compra/autorização de fornecimento. 

23.2 A empresa, ao participar do pregão eletrônico na modalidade de Ata de Registro de Preços, NÃO PODERÁ 

ESTABELECER QUANTIDADE MÍNIMA DE ITENS para a efetivação da entrega ao Município, na observância deste 

estabelecimento, no momento da proposta ou em qualquer momento do processo a empresa terá o item cancelado. 

23.3 A empresa deverá atender às solicitações de entrega que venham a ser formuladas pelo Município durante a 

vigência da Ata, sendo estas, inclusive, oriundas de outros Municípios que venham a ser inseridos na Ata de Registro 

de Preços durante a vigência da ata. 

23.4 A efetivação das compras dos itens constantes do Registro de Preços, junto às empresas fornecedoras, será 

feita de acordo com as necessidades dos Municípios consorciados integrantes do Pregão, observado o período de 

validade do Registro.  

23.5 As empresas somente deverão aceitar os pedidos empenhados, os quais forem emitidos através do sistema 

do Consórcio Intermunicipal Centro-Sul, os produtos adquiridos pelos Municípios deverão ser entregues em local, dias 

e horários estabelecidos na Ordem de Compra, considerado inicialmente que deverá ser feito no perímetro urbano da 

cidade podendo somente a contratante modificar o local aqui estabelecido. 

23.6 A entrega deverá acontecer nos horários de funcionamento conforme definido pelo município de entrega 

devendo a empresa comunicar-se previamente com o fiscal do contrato determinado pelo município, para que este 

acompanhe a entrega, a empresa ficará responsável de fornecer todos os maquinários e mão de obra necessárias para 

o descarregamento do material, inclusive para reposição de mercadoria faltante no caso de possíveis faltas, avarias, 

extravios ou irregularidades durante o transporte/entrega.  

23.7 O prazo de entrega dos produtos licitados será, no máximo, de quinze (15) dias corridos, podendo ser 

prorrogado uma única vez por igual período, desde que, devidamente justificado pela licitante vencedora, o prazo 



 
iniciará sua contagem a partir do recebimento, pelo licitante da Ordem de Compra expedida pelo Município 

Requisitante. 

23.8 A empresa que efetuar a entrega terá o encargo de aguardar a verificação da integridade dos itens recebidos 

pelo município, todavia a verificação inicial e provisória não isenta ulterior identificação de avarias. 

23.9 O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 

preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

23.10 Somente serão aceitos os produtos que, por ocasião de sua entrega, apresentarem, no mínimo, 12 (doze) 

meses de prazo de validade. 

23.11 A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

23.12 O recebimento do produto será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite definitivo com a liberação da 

Nota Fiscal e demais documentos, para pagamento, está condicionado ao atendimento das exigências contidas neste 

Edital e se fará no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório. 

23.13  Na hipótese de não cumprimento das exigências deste Edital, o fornecedor/contratado será notificado a retirar 

o produto do local de entrega, substituindo-o por outro que atenda integralmente as especificações constantes deste 

Instrumento, sem qualquer ônus para o Contratante. 

23.14 Em caso de devolução de produtos, por descumprimento das especificações exigidas, o fornecedor/contratado 

deverá promover a sua substituição, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

 

24 DO PAGAMENTO 

24.1 O pagamento do objeto do Contrato pelo Contratante será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

formalização do recebimento definitivo dos produtos pelo Município Contratante, efetuada a necessária e prévia 

liquidação da despesa. Sua implementação se fará mediante Crédito em Conta Corrente Bancária, indicada pelo 

fornecedor. 

24.2 No caso de entrega fracionada o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a conclusão da entrega 

total dos itens constantes na Ordem de Compra. 

24.3 A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total conformidade com 

as especificações exigidas pelo Município. 

24.4 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada 

ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

24.5 O CNPJ da Contratada constante da Nota Fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 

procedimento licitatório. 

24.6 Não será efetuado qualquer pagamento ao fornecedor/contratado enquanto houver pendência relativa à 

liquidação de obrigação financeira decorrente de penalidade administrativa ou inadimplemento contratual. 

Igualmente, será suspenso o pagamento nas hipóteses em que for constatado vício de integridade — total ou parcial 

— no objeto fornecido, ou ainda, quando, nos primeiros usos, for verificado que o bem não possui a durabilidade 

mínima esperada para sua finalidade, comprometendo sua adequada utilização. 

24.7 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

será sustado, até que o Contratado adote as medidas saneadoras necessárias, sendo automaticamente alteradas as 

datas dos vencimentos, sem qualquer ônus para o Município Contratante. 



 
25 DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 É facultado, ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originalmente da proposta; 

25.2 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão Eletrônico, 

sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas na LEI N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

25.3 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro 

Oficial e Equipe de apoio por meio do sistema eletrônico em que ocorrer a sessão. 

25.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor;  

25.5 O Consórcio não aceitará, sob nenhuma forma ou pretexto, a transferência de responsabilidade do licitante 

vencedor a terceiros;  

25.6 O Consórcio se reserva o direito de revogar a presente licitação, no todo ou em parte, fundamentado o ato 

respectivo por razões de interesse público, não cabendo, por isso, indenização de qualquer espécie aos interessados 

ou de anular o procedimento por razões de ilegalidade.  

25.7 No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, poderá a 

licitação ter:  

a) Adiada sua abertura; 

b) Alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 

 

26 FAZEM PARTE DESTE EDITAL 

Anexo I — Termo de Referência — Objeto;  

Anexo II — Formulário com os dados das empresas; 

Anexo III — Declaração unificada; 

Anexo IV — Declaração de observância ao art. 4º § 2º Lei 14.133/21. 

Camaquã, 29 de setembro de 2025 

____________________________________________ 

Abner Dos Santos Dillmann 

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CENTRO-SUL  



 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 

PROCESSO Nº 34/2025 

LICITAÇÃO NO SISTEMA Nº 36 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EPIS, MATERIAIS DE SALVAMENTO E APOIO À DEFESA CIVIL 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Modo de disputa: aberto e fechado 

 

1 INTRODUÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 O procedimento licitatório obedecerá integralmente à Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações, aplicando-se, no 

que couber as disposições da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

 

2 DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto da presente Licitação o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO DE EPIS, 

MATERIAIS DE SALVAMENTO E APOIO À DEFESA CIVIL, para atender as necessidades dos Municípios consorciados ao 

Consórcio Intermunicipal Centro-Sul durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, qual seja 12 (doze) 

meses, cujas descrições, especificações e estimativa de itens são as constantes nesse Termo de Referência. 

 

3 DA JUSTIFICATIVA 

3.1 A realização desse processo licitatório na modalidade Registro de Preço, justifica-se pela necessidade 

demonstrada, por parte dos municípios integrantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CENTRO-SUL — CI CENTRO-SUL, 

a saber: Amaral Ferrador, Arambaré, Barra do Ribeiro, Camaquã, Cerro Grande do Sul, Chuvisca, Cristal, Dom 

Feliciano, Guaíba, São Lourenço do Sul, Sentinela do Sul e Tapes. 

3.2 O rol de municípios apresentado na cláusula 3.1 representa a solicitação inicial para a participação no certame, 

não sendo um rol taxativo, haja vista que, na vigência do processo licitatório, caso surja a necessidade, outros 

municípios consorciados poderão ser inseridos à ata de registro de preços, observado o limite de até 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos registrados, nos termos do § 4º do art. 86 da Lei n.º 14.133/2021.. 

3.3 Este Pregão visa selecionar as propostas mais vantajosas para os Municípios mencionados no item anterior, 

bem como para quaisquer outros municípios que venham a integrar o consórcio, mediante contrato a ser celebrado 

com os licitantes vencedores, em conformidade com o artigo 34 da Lei n.º 14.133/2021, e observando as exigências 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

4. DO VALOR DE REFERÊNCIA 



 
4.1 A estimativa de preços desta licitação, foi realizada com base na pesquisa de preços obtida a partir de termos 

de homologação de pregões eletrônicos disponíveis em plataformas oficiais de compras públicas, priorizando 

processos recentes, similares e com ampla competitividade. 

 

5. DA QUANTIDADE  

5.1 A quantidade de consumo, prevista para o exercício de 2025/2026 (01 ano), foi estimada nos relatórios 

enviados pelos municípios consorciados. 

 

6. DAS CARACTERÍSTICAS DO OBJETO 

6.1 As características dos itens que compõem esta licitação foram estabelecidas com base na descrição CATMAT e 

em outros processos homologados. 

6.2 Os produtos fornecidos deverão estar em perfeito estado de conservação, dentro do prazo de validade e 

adequados para uso,  quando entender necessário para aferição da qualidade, padronização ou conformidade do item 

ofertado com as especificações do edital. 

6.3 A empresa homologada responderá integralmente por eventuais danos decorrentes da má qualidade dos 

produtos fornecidos, incluindo a substituição imediata, além de responsabilizar-se por indenizações cabíveis em caso 

de acidentes ocasionados pelo uso de equipamentos defeituosos. 

6.4 Todos os itens que foram considerados como EPI deverão atender às normas técnicas aplicáveis, em especial 

às emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), quando houver. O fornecedor deverá apresentar, no 

momento da entrega, o Certificado de Aprovação (CA) válido, quando exigido para o item. 

6.5 Os tamanhos de EPI’s, uniformes e demais itens de uso pessoal serão informados pela Administração no 

momento da emissão da Ordem de Compra dentro dos limites estabelecidos neste termo de referência, não sendo 

admitida recusa ou alegação de indisponibilidade por parte da contratada. 

ITEM 
CÓDIGO 
SICOMM 

CÓDIGO 
CATMAT 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MÉDIA 

1 1602 616835 

"COBERTOR", MATERIAL:65% POLIESTER, 
15% ACRILICO, 10% ALGODAO, 5% VISC, 
TIPO:SOLTEIRO, COMPRIMENTO:2,20 M, 

LARGURA:1,80 M, COR:XADREZ,  RESISTENTE 
A LAVAGEM INDUSTRIAL. 

11400 UNIDADE R$ 67,67 

2 1607 292676 

AVENTAL DE SOLDADOR, MATERIAL:COURO, 
COMPRIMENTO:1,18 M, LARGURA:0,67 M, 

COM TIRAS NO PESCOÇO, NA CINTA E FIVELA 
METÁLICA. 

1315 UNIDADE R$ 36,59 

3 1624 315856 
AVENTAL, MATERIAL:VINIL, COR:BRANCA, 

COMPRIMENTO:120 CM, LARGURA:70 CM. 
1365 UNIDADE R$ 8,28 

4 1639 608840 

BARCO ALUMÍNIO, MATERIAL 
CASCO:ALUMÍNIO, COMPRIMENTO:6,80 M, 
BOCA:2,30 M, PONTAL:1,30 M, POTÊNCIA 

INSTALADA:115 HP, CAPACIDADE DE 
PASSAGEIROS:15, CAPACIDADE DE CARGA:3 

T. 

210 UNIDADE R$ 10.755,55 



 

5 1603 610384 

BARRACA DE ACAMPAMENTO, TIPO:TENDA, 
MATERIAL ARMAÇÃO:METALON 

GALVANIZADO, ALTURA:2,50 M, LARGURA:6 
M, COMPRIMENTO:6 M, MATERIAL 

COBERTURA:LONA VINÍLICA, FORMATO DA 
COBERTURA:PIRAMIDAL, PADRÃO DE 

MONTAGEM:SISTEMA DE ENCAIXE DE PINOS, 
PARAFUSOS E TRAVAS, DEVERÁ VIR COM KIT 
DE FIXAÇÃO AO SOLO ATRAVÉS DE ESTACAS 
E CABOS, APLICAÇÃO:ABRIGO/COBERTURA 

DE EVENTOS. 

796 UNIDADE R$ 1.598,00 

6 1562 606001 
BOIA SALVA - VIDA, CLASSE:I, COR:LARANJA, 
DIÂMETRO EXTERNO:700 MM, DIÂMETRO 

INTERNO:420 MM. 
967 UNIDADE R$ 221,67 

7 1591 601573 

BOLSA, MATERIAL:CORDURA, 
APLICAÇÃO:GUARDA DE MATERIAL DE 

PRIMEIROS-SOCORROS, COM DIVISÓRIAS 
TIPO COLMEIA/POCHETE FIXADA COM 

VELCRO, TIPO:MOCHILA COM 4 BOLSOS, 
ALÇAS PARA MÃOS E OMBRO, 
DIMENSÕES:35 X 50 X 25 CM. 

1085 UNIDADE R$ 123,69 

8 1573 471968 

BOTA DE SEGURANÇA, MATERIAL: COURO E 
TECIDO CORDURA, MATERIAL DA SOLA: 

BORRACHA, COR: PRETA, TIPO DE CANO: 
LONGO, IMPERMEÁVEL, TAMANHO DO 35 

AO 45, TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS NA 
ORDEM DE COMPRA. 

2250 PAR R$ 52,72 

9 1572 613376 

BOTA SEGURANÇA, MATERIAL:BORRACHA 
VULCANIZADA, COR:PRETA, TAMANHO:SOB 

MEDIDA, TIPO CANO:LONGO, TIPO 
USO:PROTEÇÃO, SOLA PVC 

ANTIDERRAPANTE/BIQUEIRA E PALMILHA DE 
AÇO, APLICAÇÃO:USO GERAL. TAMANHO DO 
35 AO 45, TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS 

NA ORDEM DE COMPRA. 

2211 PAR R$ 34,35 

10 1558 612083 

BOTA SEGURANÇA, MATERIAL:PVC 
INJETADO, MATERIAL SOLA:BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE, COR:PRETA, TIPO 
CANO:MÉDIO, TIPO USO:PROTEÇÃO, 

IMPERMEÁVEL, TAMANHO DO 35 AO 45, 
TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS NA ORDEM 

DE COMPRA. 

2070 PAR R$ 32,87 

11 1604 295466 

BOTE INFLÁVEL, MATERIAL:TECIDO 
POLIÉSTER EMBORRACHADO, 

COMPRIMENTO:4,70 M, LARGURA 
EXTERNA:1,90 M, CAPACIDADE 

PASSAGEIRO:9, MATERIAL FUNDO:TECIDO, 
POTÊNCIA MOTOR:20 A 50 HP, COM QUILHA 

INFLÁVEL, CAPACIDADE CARGA:1200 KG, 
ACESSÓRIOS:PAR DE REMOS, KIT REPARO E 

FOLE DE ENCHIMENTO. 

744 UNIDADE R$ 15.730,33 



 

12 1646   

CALÇA CARGO – MODELO OPERACIONAL - 
(IMAGEM DISPONÍVEL EM CLÁUSULA 

ESPECÍFICA DO EDITAL), CALÇA 
CONFECCIONADA PREDOMINANTEMENTE 

EM TECIDO RIP STOP RESISTENTE, COM 
MODELAGEM RETA, CÓS COM PASSANTES 
PARA CINTO, FECHAMENTO FRONTAL POR 

ZÍPER E BOTÃO, E ELÁSTICO NA PARTE 
POSTERIOR DA CINTURA PARA MELHOR 

AJUSTE AO CORPO. POSSUI DOIS BOLSOS 
FRONTAIS INCLINADOS, DOIS BOLSOS 

TRASEIROS COM TAMPA E FECHAMENTO 
POR VELCRO, ALÉM DE DOIS BOLSOS 

LATERAIS TIPO CARGO, LOCALIZADOS NA 
ALTURA DAS COXAS, TAMBÉM COM TAMPA 

E FECHAMENTO POR VELCRO. COSTURAS 
REFORÇADAS EM TODA A PEÇA, 

ESPECIALMENTE NAS ÁREAS DE MAIOR 
ESFORÇO, GARANTINDO MAIOR 

DURABILIDADE. A COR PODERÁ SER AZUL OU 
BEGE E OS TAMANHOS DEVERÃO SER DO P 

AO XG, MODELOS MASCULINO E FEMININO, 
CONFORME DEFINIDO NA ORDEM DE 

COMPRA. 

1530 UNIDADE R$ 161,20 

13 1623 221739 

CALÇA MASCULINA, MATERIAL:BRIM 
PESADO, MODELO:ESPORTIVO, TIPO 

BOLSO:LATERAL E TRASEIRO, TAMANHO:38 A 
58, COR:AZUL, SEM PREGA, TAMANHOS A 

SEREM DEFINIDOS NA ORDEM DE COMPRA. 

1795 UNIDADE R$ 61,21 

14 1614 349482 

CALÇA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 
MATERIAL:100 % POLIÉSTER, FORRO EM 

GERSEY, TIPO USO:OPERADOR DE 
MOTOSSERRA, TAMANHO:SOB MEDIDA, 

ANTICORTE, COSTURA COM LINHA NÚMERO 
140, CAVALO REFORÇADO,  PODENDO SER 
TAMANHOS P AO XG, TAMANHOS A SEREM 

DEFINIDOS NA ORDEM DE COMPRA. 

1781 UNIDADE R$ 179,30 



 

15 1644   

CAMISETA BÁSICA DEFESA CIVIL – MODELO 
OPERACIONAL - (IMAGEM DISPONÍVEL EM 

CLÁUSULA ESPECÍFICA DO EDITAL), 
CONFECCIONADO PREDOMINANTEMENTE 

EM TECIDO DE ALGODÃO, PARTE SUPERIOR 
NA COR LARANJA DE ALTA VISIBILIDADE E 
PARTE INFERIOR NA COR AZUL MARINHO, 
DIVISÃO DAS CORES POR FAIXA REFLETIVA 

CINZA HORIZONTAL, COM ALTURA 
APROXIMADA DE 5 CM, POSICIONADA 

ABAIXO DA COSTURA DA MANGA E COM 
CONTINUIDADE NA PARTE TRASEIRA, FAIXAS 

REFLETIVAS TAMBÉM NAS OMBREIRAS 
(OMBROS), NA COR CINZA E COM ALTURA DE 

5 CM, PARTE FRONTAL SUPERIOR DIREITA: 
BRASÃO DO MUNICÍPIO (FORNECIDO NA 
ORDEM DE COMPRA), PARTE FRONTAL 

SUPERIOR ESQUERDA: BRASÃO DA DEFESA 
CIVIL, AMBOS OS BRASÕES COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 9 CM X 9 CM, ALINHADOS 

ENTRE SI, ACIMA DO BRASÃO DA DEFESA 
CIVIL: VELCRO MACHO E FÊMEA PARA 

FIXAÇÃO DE TARJA COM NOME DO 
SERVIDOR E TIPO SANGUÍNEO (DADOS 
FORNECIDOS PELO MUNICÍPIO), PARTE 
TRASEIRA: INSCRIÇÃO “DEFESA CIVIL” 

CENTRALIZADA ACIMA DA FAIXA REFLETIVA, 
TODAS AS ARTES, INSCRIÇÕES E LOGOS 

DEVERÃO SER OBRIGATORIAMENTE 
BORDADOS, COM ALTA DEFINIÇÃO, 
UTILIZANDO LINHAS DE QUALIDADE, 
RESISTENTES À LAVAGEM E AO USO 

CONTÍNUO, TODAS AS ESCRITAS EM LETRAS 
MAIÚSCULAS, TAMANHOS DISPONÍVEIS: 
MASCULINO E FEMININO DO P AO XG, 
CONFORME DEFINIDO NA ORDEM DE 

COMPRA. 

1620 UNIDADE R$ 87,65 



 

16 1643   

CAMISETA GOLA POLO DEFESA CIVIL – 
MODELO OPERACIONAL - (IMAGEM 

DISPONÍVEL EM CLÁUSULA ESPECÍFICA DO 
EDITAL), CONFECCIONADO 

PREDOMINANTEMENTE EM TECIDO DE 
ALGODÃO COM DOIS BOTÕES E CAVA NA 
GOLA/DECOTE, PARTE SUPERIOR NA COR 
LARANJA DE ALTA VISIBILIDADE E PARTE 

INFERIOR NA COR AZUL MARINHO, DIVISÃO 
DAS CORES POR FAIXA REFLETIVA CINZA 

HORIZONTAL, COM ALTURA APROXIMADA 
DE 5 CM, POSICIONADA ABAIXO DA 

COSTURA DA MANGA E COM CONTINUIDADE 
NA PARTE TRASEIRA, FAIXAS REFLETIVAS 

TAMBÉM NAS OMBREIRAS (OMBROS), NA 
COR CINZA E COM ALTURA DE 5 CM, PARTE 
FRONTAL SUPERIOR DIREITA: BRASÃO DO 
MUNICÍPIO (FORNECIDO NA ORDEM DE 
COMPRA), PARTE FRONTAL SUPERIOR 
ESQUERDA: BRASÃO DA DEFESA CIVIL, 
AMBOS OS BRASÕES COM DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 9 CM X 9 CM, ALINHADOS 
ENTRE SI, ACIMA DO BRASÃO DA DEFESA 

CIVIL: VELCRO MACHO E FÊMEA PARA 
FIXAÇÃO DE TARJA COM NOME DO 

SERVIDOR E TIPO SANGUÍNEO (DADOS 
FORNECIDOS PELO MUNICÍPIO), PARTE 
TRASEIRA: INSCRIÇÃO “DEFESA CIVIL” 

CENTRALIZADA ACIMA DA FAIXA REFLETIVA, 
TODAS AS ARTES, INSCRIÇÕES E LOGOS 

DEVERÃO SER OBRIGATORIAMENTE 
BORDADOS, COM ALTA DEFINIÇÃO, 
UTILIZANDO LINHAS DE QUALIDADE, 
RESISTENTES À LAVAGEM E AO USO 

CONTÍNUO, TODAS AS ESCRITAS EM LETRAS 
MAIÚSCULAS, TAMANHOS DISPONÍVEIS: 
MASCULINO E FEMININO DO P AO XG, 
CONFORME DEFINIDO NA ORDEM DE 

COMPRA. 

1540 UNIDADE R$ 91,26 

17 1557 286883 

CAPA CHUVA, MATERIAL:PVC LAMINADO 
ENTRELAÇADO, TIPO USO:INDUSTRIAL, 

COR:AMARELA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CAPUZ, BOTÕES METÁLICOS, 

FAIXAS REFLEXIVAS, COM MANGAS. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

OBRIGATÓRIAS: COMPRIMENTO MÍNIMO 
1,35M PARA O TAMNHO P, CAPUZ, MANGA 

LONGA, TAMANHO: DO P AO XG, 
TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS NA ORDEM 

DE COMPRA. 

3106 UNIDADE R$ 21,18 



 

18 1578 292383 

CAPACETE SEGURANÇA, MATERIAL:100% 
FIBRA ARAMIDA, TIPO ABA:TOTAL, TIPO 

COPA:CRISTA LONGITUDINAL, 
COR:VERMELHA, APLICAÇÃO:COMBATE A 

INCÊNDIO, COM BRASÃO CORPO DE 
BOMBEIROS PARTE FRONTAL, PADRÃO EU, 

PESO APROXIMADO:1.510 G. 

1680 UNIDADE R$ 582,95 

19 1560 485461 

CAPACETE SEGURANÇA, 
MATERIAL:POLIAMIDA, 

APLICAÇÃO:CAPACETE PARA RESGATE, COM 
SUPORTE PARA LANTERNA E SLOT PARA 

ENCAIXE DE VISEIRA, TIPO DE CASCO:CASCO 
ABS VENTILADO, TESTEIRA EM EVA COM 

FITAS ANTIALÉRGICAS, COM REGULADOR E 
FIVELA EM NYLON, PADRÃO:CLASSE A, TIPO 

III, SEM ABA. 

1630 UNIDADE R$ 118,86 

20 1641 220469 

CARRETA TRANSPORTE EMBARCAÇÃO, 
MATERIAL BERÇO:CHAPA FERRO REVESTIDA 

BORRACHA, CAPACIDADE CARGA:300 KG, 
COMPRIMENTO:6 M, ALTURA:0,60 M, 

LARGURA:1,50 M, PESO:128 KG, TAMANHO 
ARO RODAS:13, TIPO EIXO:TUBULAR, TIPO 

ENGATE:FIXAÇÃO AUTOMÁTICA, TIPO 
SUSPENSÃO:2 FEIXES MOLA E 2 

AMORTECEDORES, TIPO BIQUEIRA 
APOIO:DIANTEIRA COM CATRACA, COM 
ROLETES FACILITADORES COLOCAÇÃO 

BARCO. 

265 UNIDADE R$ 7.008,99 

21 1605 480054 

CAVALETE SINALIZAÇÃO, 
MATERIAL:POLIETILENO, COMPRIMENTO:1 

M, LARGURA:0,90 M, ALTURA:1 M, 
COR:LARANJA COM REFLEXIVO BRANCO, 

DESMONTÁVEL. 

1830 UNIDADE R$ 265,60 

22 1609 624019 

CHAPÉU, MODELO: AUSTRALIANO COM 
PROTETOR DE PESCOÇO E ORELHA, 
MATERIAL: CONFECCIONADO COM 

POLIÉSTER, COM BOTÕES DE PRESSÃO NAS 
ABAS E CORDEL DE AJUSTE NO QUEIXO, USO: 

CONSTRUÇÃO CIVIL, CAMPING, PASSEIO, 
ETC. CORES NEUTRAS OU CONFORME 
DEFINIDAS NA ORDEM DE COMPRA. 

1443 UNIDADE R$ 15,53 

23 1626 602569 

CINTA SUSPENSÃO CARGA, 
MATERIAL:POLIÉSTER, COMPRIMENTO:4 M, 

LARGURA:150 MM, CAPACIDADE:5 T, 
APLICAÇÃO:SUSPENSÃO E AMARRAÇÃO DE 

CARGAS, FATOR DE SEGURANÇA 7:1, 
TIPO:SLING 150 DUPLA, COMPONENTES 

ADICIONAIS:COM OLHAIS REFORÇADOS NAS 
EXTREMIDADES. 

1031 UNIDADE R$ 148,30 

24 1570 430352 

CINTO DE SEGURANÇA, MATERIAL: 
POLIÉSTER, USO: PARAQUEDISTA, 

COMPRIMENTO: 1,90 M, LARGURA: 45 CM, 
ACESSÓRIOS COM REGULAGEM, 

COMPONENTES: 03 MEIA-ARGOLAS, 05 
FIVELAS DUPLAS, 02 LAÇOS FRONTAIS. 

1309 UNIDADE R$ 177,98 



 

25 1565   

COLETE DEFESA CIVIL – MODELO 
OPERACIONAL - (IMAGEM DISPONÍVEL EM 

CLÁUSULA ESPECÍFICA DO EDITAL),  
MODELO SEM MANGAS, CONFECCIONADO 

PREDOMINANTEMENTE EM TECIDO RIP STOP 
IMPERMEÁVEL, FECHAMENTO FRONTAL POR 

ZÍPER DE ALTA RESISTÊNCIA, PARTE 
SUPERIOR NA COR LARANJA DE ALTA 

VISIBILIDADE E PARTE INFERIOR NA COR 
AZUL MARINHO, DIVISÃO DAS CORES POR 

FAIXA REFLETIVA CINZA HORIZONTAL, COM 
ALTURA APROXIMADA DE 5 CM, 

POSICIONADA ABAIXO DA COSTURA DA 
MANGA E COM CONTINUIDADE NA PARTE 

TRASEIRA, FAIXAS REFLETIVAS TAMBÉM NAS 
OMBREIRAS (OMBROS), NA COR CINZA E 
COM ALTURA DE 5 CM, PARTE FRONTAL 

SUPERIOR DIREITA: BRASÃO DO MUNICÍPIO 
(FORNECIDO NA ORDEM DE COMPRA), 
PARTE FRONTAL SUPERIOR ESQUERDA: 
BRASÃO DA DEFESA CIVIL, AMBOS OS 

BRASÕES COM DIMENSÕES APROXIMADAS 
DE 9 CM X 9 CM, ALINHADOS ENTRE SI, 
ACIMA DO BRASÃO DA DEFESA CIVIL: 

VELCRO MACHO E FÊMEA PARA FIXAÇÃO DE 
TARJA COM NOME DO SERVIDOR E TIPO 
SANGUÍNEO (DADOS FORNECIDOS PELO 
MUNICÍPIO), PARTE INFERIOR FRONTAL: 
DOIS BOLSOS COM LAPELA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 15 CM X 15 CM, COM 
FECHAMENTO EM VELCRO MACHO E FÊMEA 
DE ALTA ADERÊNCIA, ALINHADOS ENTRE SI, 

PARTE INTERNA: FORRO TELADO E DOIS 
BOLSOS INTERNOS COM ZÍPER, UM DE CADA 
LADO, PARTE TRASEIRA: INSCRIÇÃO “DEFESA 

CIVIL” CENTRALIZADA ACIMA DA FAIXA 
REFLETIVA, TODAS AS ARTES, INSCRIÇÕES E 
LOGOS DEVERÃO SER OBRIGATORIAMENTE 

BORDADOS, COM ALTA DEFINIÇÃO, 
UTILIZANDO LINHAS DE QUALIDADE, 
RESISTENTES À LAVAGEM E AO USO 

CONTÍNUO, TODAS AS ESCRITAS EM LETRAS 
MAIÚSCULAS, TAMANHOS DISPONÍVEIS:  
MASCULINO E FEMININO DO P AO XG, 
CONFORME DEFINIDO NA ORDEM DE 

COMPRA. 

1604 UNIDADE R$ 161,78 

26 1563 315948 

COLETE SALVA-VIDAS, TIPO:CLASSE 2, COR 
LARANJA COM FITAS REFLETIVAS E APITO, 
PODENDO SER TAMANHOS P, M, G E GG, 

TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS NA ORDEM 
DE COMPRA. 

1151 UNIDADE R$ 188,32 



 

27 1642 290971 

COMPONENTE RESPIRADOR SEGURANÇA, 
TIPO:SEMIFACIAL, REFERÊNCIA FABRIL:6000, 

USO:RESPIRADOR, 
APLICAÇÃO:EQUIPAMENTO PARA 

SEGURANÇA E SALVAMENTO. 

1340 UNIDADE R$ 105,16 

28 1593 249556 

CONE SINALIZAÇÃO, MATERIAL:COMPOSTO 
SINTÉTICO, ALTURA:750 MM, LARGURA 

BASE:360 MM, COR:LARANJA COM 2 FAIXAS 
BRANCAS REFLETIVAS, PESO:3,50 KG, 

FLEXÍVEL IMPACTO VEÍCULOS. 

2220 UNIDADE R$ 43,81 

29 1592 349634 
CONE SINALIZAÇÃO, MATERIAL:PVC, 

ALTURA:750 MM, COR:PRETA/AMARELA, 
PESO MÁXIMO 3,2 KG. 

1740 UNIDADE R$ 38,43 

30 1568 465775 
CORDA DE SALVAMENTO, MATERIAL: 

POLIAMIDA, TIPO: CORDELETE, DIÂMETRO: 6 
MM, CAPACIDADE DE PESO: MÍNIMO 9 KN. 

11180 METRO R$ 2,13 

31 1571 336021 

CORDA DE SALVAMENTO, MATERIAL: 
POLIAMIDA, TIPO: TRANÇADO, DIÂMETRO: 
12 MM, CAPACIDADE DE PESO: ATÉ 2.825 

KG. 

19380 METRO R$ 3,76 

32 1611 326738 

ESCADA EXTENSÍVEL DE ALUMÍNIO, 
CAPACIDADE:ATÉ 120 KG, TIPO 

SAPATA:ANTIDERRAPANTE, TIPO 
DEGRAUS:(2 X 7) ACOPLADOS LADO A LADO, 

QUANTIDADE DEGRAUS:07 UN, ALTURA 
FECHADA:2,40 M, MATERIAL:LIGA ALUMÍNIO 
ESTRUTURAL, ALTURA ESTENDIDA:3,90 M, C/ 
TRAVA DE SEGURANÇA NOS DEGRÁUS, PESO 

MÁX. 20KG. 

807 UNIDADE R$ 187,07 

33 1577 235600 

ESCADA EXTENSÍVEL, MATERIAL:FIBRA 
VIDRO, MATERIAL DEGRAU:ALUMÍNIO, 

QUANTIDADE DEGRAUS:25, ALTURA 
FECHADA:4,63 M, ALTURA ABERTA:7,86 M, 
COR:LARANJA, PESO:27,50 KG, FAIXAS DE 

SEGURANÇA AMARELAS E PRETAS, 
APLICAÇÃO:CORPO DE BOMBEIROS. 

830 UNIDADE R$ 941,33 

34 1580 481049 

FITA SINALIZAÇÃO, COMPRIMENTO:200 M, 
LARGURA:7 CM, COR:PRETA E AMARELA, 

FORMATO DE CORES EM DIAGONAL, 
ZEBRADA. 

7360 UNIDADE R$ 10,75 

35 1635 610951 
FRONHA, MATERIAL:100% POLIÉSTER, 

TIPO:ENVELOPE, COMPRIMENTO:70 CM, 
LARGURA:50 CM. 

2273 UNIDADE R$ 9,45 

36 1640 460073 

GERADOR ENERGIA, POTÊNCIA MÁXIMA:8 
KVA, TENSÃO SAÍDA:110/220 V, FREQUÊNCIA 
NOMINAL:60 HZ, ROTAÇÃO:3.600 RPM, TIPO 

MOTOR:DIESEL, NÚMERO DE FASES:1, 
MOTOR 4 TEMPOS, TIPO DE 

PARTIDA:ELÉTRICO. 

335 UNIDADE R$ 5.023,33 

37 1625 461962 

JALECO, MATERIAL:BRIM PESADO, 
TIPO:LONGO, TIPO MANGA:LONGA, 
COR:AZUL-MARINHO, PODENDO SER 

TAMANHOS P, M, G E GG, TAMANHOS A 
SEREM DEFINIDOS NA ORDEM DE COMPRA. 

1290 UNIDADE R$ 59,93 



 

38 1638   

JAQUETA CORTA VENTO DEFESA CIVIL – 
MODELO OPERACIONAL - (IMAGEM 

DISPONÍVEL EM CLÁUSULA ESPECÍFICA DO 
EDITAL), MODELO PARA VENTO, 

CONFECCIONADO PREDOMINANTEMENTE 
EM TECIDO RIP STOP  IMPERMEÁVEL, 

RESISTENTE AO VENTO E A RESPINGOS, 
FECHAMENTO FRONTAL POR ZÍPER DE ALTA 

RESISTÊNCIA, PARTE SUPERIOR NA COR 
LARANJA DE ALTA VISIBILIDADE E PARTE 

INFERIOR NA COR AZUL MARINHO, DIVISÃO 
DAS CORES POR FAIXA REFLETIVA CINZA 

HORIZONTAL, COM ALTURA APROXIMADA 
DE 5 CM, POSICIONADA ABAIXO DA 

COSTURA DA MANGA E COM CONTINUIDADE 
NA PARTE TRASEIRA, FAIXAS REFLETIVAS 

TAMBÉM NAS OMBREIRAS (OMBROS), NA 
COR CINZA E COM ALTURA DE 5 CM, PARTE 
FRONTAL SUPERIOR DIREITA: BRASÃO DO 
MUNICÍPIO (FORNECIDO NA ORDEM DE 
COMPRA), PARTE FRONTAL SUPERIOR 
ESQUERDA: BRASÃO DA DEFESA CIVIL, 
AMBOS OS BRASÕES COM DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 9 CM X 9 CM, ALINHADOS 
ENTRE SI, ACIMA DO BRASÃO DA DEFESA 

CIVIL: VELCRO MACHO E FÊMEA PARA 
FIXAÇÃO DE TARJA COM NOME DO 

SERVIDOR E TIPO SANGUÍNEO (DADOS 
FORNECIDOS PELO MUNICÍPIO), PARTE 
INFERIOR FRONTAL: DOIS BOLSOS COM 

LAPELA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 15 
CM X 15 CM, COM FECHAMENTO EM 

VELCRO MACHO E FÊMEA DE ALTA 
ADERÊNCIA, ALINHADOS ENTRE SI, PARTE 
INTERNA: DOIS BOLSOS INTERNOS COM 

ZÍPER, UM DE CADA LADO, PARTE TRASEIRA: 
INSCRIÇÃO “DEFESA CIVIL” CENTRALIZADA 

ACIMA DA FAIXA REFLETIVA, TODAS AS 
ARTES, INSCRIÇÕES E LOGOS DEVERÃO SER 

OBRIGATORIAMENTE BORDADOS, COM ALTA 
DEFINIÇÃO, UTILIZANDO LINHAS DE 

QUALIDADE, RESISTENTES À LAVAGEM E AO 
USO CONTÍNUO, TODAS AS ESCRITAS EM 

LETRAS MAIÚSCULAS, TAMANHOS 
DISPONÍVEIS: MASCULINO E FEMININO DO P 
AO XG, CONFORME DEFINIDO NA ORDEM DE 

COMPRA. 

1280 UNIDADE R$ 111,50 



 

39 1637   

JAQUETA DE FRIO DEFESA CIVIL – MODELO 
OPERACIONAL - (IMAGEM DISPONÍVEL EM 

CLÁUSULA ESPECÍFICA DO EDITAL), MODELO 
PARA FRIO, CONFECCIONADO 

PREDOMINANTEMENTE EM TECIDO RIP STOP  
IMPERMEÁVEL, RESISTENTE AO FRIO, 

ACOLCHOADA E ESPESSA, FECHAMENTO 
FRONTAL POR ZÍPER DE ALTA RESISTÊNCIA, 
PARTE SUPERIOR NA COR LARANJA DE ALTA 

VISIBILIDADE E PARTE INFERIOR NA COR 
AZUL MARINHO, DIVISÃO DAS CORES POR 

FAIXA REFLETIVA CINZA HORIZONTAL, COM 
ALTURA APROXIMADA DE 5 CM, 

POSICIONADA ABAIXO DA COSTURA DA 
MANGA E COM CONTINUIDADE NA PARTE 

TRASEIRA, FAIXAS REFLETIVAS TAMBÉM NAS 
OMBREIRAS (OMBROS), NA COR CINZA E 
COM ALTURA DE 5 CM, PARTE FRONTAL 

SUPERIOR DIREITA: BRASÃO DO MUNICÍPIO 
(FORNECIDO NA ORDEM DE COMPRA), 
PARTE FRONTAL SUPERIOR ESQUERDA: 
BRASÃO DA DEFESA CIVIL, AMBOS OS 

BRASÕES COM DIMENSÕES APROXIMADAS 
DE 9 CM X 9 CM, ALINHADOS ENTRE SI, 
ACIMA DO BRASÃO DA DEFESA CIVIL: 

VELCRO MACHO E FÊMEA PARA FIXAÇÃO DE 
TARJA COM NOME DO SERVIDOR E TIPO 
SANGUÍNEO (DADOS FORNECIDOS PELO 
MUNICÍPIO), PARTE INFERIOR FRONTAL: 
DOIS BOLSOS COM LAPELA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 15 CM X 15 CM, COM 
FECHAMENTO EM VELCRO MACHO E FÊMEA 
DE ALTA ADERÊNCIA, ALINHADOS ENTRE SI, 

PARTE INTERNA: DOIS BOLSOS INTERNOS 
COM ZÍPER, UM DE CADA LADO, PARTE 
TRASEIRA: INSCRIÇÃO “DEFESA CIVIL” 

CENTRALIZADA ACIMA DA FAIXA REFLETIVA, 
TODAS AS ARTES, INSCRIÇÕES E LOGOS 

DEVERÃO SER OBRIGATORIAMENTE 
BORDADOS, COM ALTA DEFINIÇÃO, 
UTILIZANDO LINHAS DE QUALIDADE, 
RESISTENTES À LAVAGEM E AO USO 

CONTÍNUO, TODAS AS ESCRITAS EM LETRAS 
MAIÚSCULAS, TAMANHOS DISPONÍVEIS:  
MASCULINO E FEMININO DO P AO XG, 
CONFORME DEFINIDO NA ORDEM DE 

COMPRA. 

1100 UNIDADE R$ 187,13 

40 1575 231708 

LANTERNA DE CABEÇA/CAPACETE, 
ALIMENTAÇÃO:2 PILHAS AA (PEQUENA), 

CAPACIDADE FOCAL:20.000 VELAS, PESO:170 
G, MATERIAL LENTE:POLICARBONATO, 
MATERIAL REFLETOR:POLICARBONATO, 

COMPRIMENTO:7,40 CM, ALTURA:6,40 CM, 
LARGURA:4,80 CM, À PROVA D'ÁGUA, LENTE 

PIVOTADA, FOCO REGULÁVEL. 

1045 UNIDADE R$ 41,13 



 

41 1579 485734 

LANTERNA ELÉTRICA, 
MATERIAL:PLÁSTICO/BORRACHA, 

FORMATO:CILÍNDRICO, TIPO:TÁTICA, 
RESISTENCIA DA ÁGUA ATÉ 50 METROS DE 

PROFUNDIDADE, APLICAÇÃO:SALVATAGEM, 
LUMINOSIDADE:7500 LUX-MEDIDA A 

DISTÂNCIA DE 1 METRO- 150 LUMENS LM, 
TIPO LÂMPADA:LED, TIPO BATERIA:PILHAS 

AA. 

880 UNIDADE R$ 165,55 

42 1645 449993 

LUMINÁRIA, TIPO:EMERGÊNCIA, MATERIAL 
CORPO:PLÁSTICO ABS ALTO IMPACTO, 

FORMATO:RETANGULAR, TIPO 
LÂMPADA:LED, QUANTIDADE LÂMPADAS:30 

UN, 2 REFLETORES COM 15 LÂMPADAS, 
AUTONOMIA 12 HORAS, DIMENSÕES:(LXAXP) 

320 X 160 X 80 MM MM, 
APLICAÇÃO:SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA PREDIAL. 

2090 UNIDADE R$ 23,30 

43 1561 614951 

LUVA DE PROTEÇÃO, MATERIAL:NYLON 
RECOBERTA COM BANHO DE POLIURETANO 

NA PALMA, FACE PALMAR DOS DEDOS E 
PONTA DOS DEDOS, APLICAÇÃO:USO GERAL, 

TAMANHO:VARIADOS, ANTIESTATICA 
FLEXTÁCTIL ESD, PODENDO SER TAMANHOS 

P, M, G E GG, TAMANHOS A SEREM 
DEFINIDOS NA ORDEM DE COMPRA. 

5680 PAR R$ 5,31 

44 1613 385924 

LUVA PROTEÇÃO, MATERIAL:VAQUETA 
CURTIDA AO CROMO, TAMANHO 

CANO:LONGO, TIPO:5 DEDOS, 
APLICAÇÃO:ELETRICIDADE, CLASSE 2, 

REFORÇO EXTERNO PALMA E POLEGAR, TIPO 
USO:REUTILIZÁVEL, FORMATO:ANATÔMICO, 
COR:BEGE, PODENDO SER TAMANHOS P, M, 
G E GG, TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS NA 

ORDEM DE COMPRA. 

2642 PAR R$ 17,24 

45 1608 613684 

MÁSCARA SOLDADOR, TIPO:FOTOSENSÍVEL, 
TEMPO ESCURECIMENTO:0,5 

MILESSEGUNDOS, TEMPO 
CLAREAMENTO:0,2 / 0,4 SEGUNDO, ÁREA DE 

VISÃO:90 X 34 MM, TEMPERATURA 
OPERAÇÃO:-20 + 65 °C, REGULAGEM DA 

LENTE GRADUAL DE 9 A 13 DIN. 

1074 UNIDADE R$ 79,80 

46 1594 247068 

MOCHILA, MATERIAL:NYLON, 
CAPACIDADE:35 L, QUANTIDADE 

COMPARTIMENTOS:2 UN, COR:VERMELHA, 
APLICAÇÃO:TRANSPORTE DE UTENSÍLIOS E 

FERRAMENTAS. 

1295 UNIDADE R$ 71,00 

47 1636 623468 

MOTOSERRA INDUSTRIAL, POTÊNCIA:6,8 HP, 
COMBUSTÍVEL MOTOR:GASOLINA, 

CAPACIDADE TANQUE COMBUSTÍVEL:1 L, 
CILINDRADA MOTOR:85 CM3, SABRE DE 

60,95 CM/24". 

529 UNIDADE R$ 965,00 



 

48 1574 618293 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO, MATERIAL DA 
ARMAÇÃO: POLICARBONATO, MATERIAL DE 

PROTEÇÃO: POLICARBONATO, TIPO DE 
LENTE: COM CURVA LATERAL, COR DA 

LENTE: INCOLOR, APLICAÇÃO: PROTEÇÃ+9O 
GERAL, MATERIAL DA LENTE: 

POLICARBONATO, COR DA ARMAÇÃO: 
PRETA, FILTRO DE 99,9% DA RADIAÇÃO UVA 

E UVB. 

2350 UNIDADE R$ 5,28 

49 1564 618364 

PERNEIRA, MATERIAL:COURO SINTÉTICO, 
COMPRIMENTO:40 CM, COM 3 TALAS 
FRONTAIS DE PVC, FECHAMENTO EM 

VELCRO, TIPO:PERNEIRA BOTA, COR:PRETA, 
GRAMATURA:205 G/M2, ESPESSURA:0,40 

MM, FUNDO:0,48 CM, BOCA:0,70 CM, 
ALTURA ABERTURA:0,49 CM. 

1493 PAR R$ 22,27 

50 1576 384283 

PROTETOR AURICULAR, TIPO 
CONCHA:DUPLA, MATERIAL:PLÁSTICO 

RÍGIDO, MATERIAL HASTE:AÇO INOXIDÁVEL, 
MATERIAL ALMOFADA:ESPUMA, 

TAMANHO:ÚNICO, COM FORMATO OVAL, 
REGULÁVEL, NÍVEL RUÍDOS 31DB, MATERIAL 

INTERNO:ESPUMA, ESPESSURA:10 MM. 

2190 UNIDADE R$ 25,13 

51 1569 345220 

PROTETOR FACIAL, MATERIAL: 
POLICARBONATO, COR: INCOLOR, 

COMPRIMENTO: 250 MM, MATERIAL DA 
COROA: PLÁSTICO, COM COROA AJUSTÁVEL 
E ARTICULADA, TIPO DE FIXAÇÃO: CARNEIRA 

REGULÁVEL POR CATRACA. 

2053 UNIDADE R$ 25,93 

52 1566 360048 

RÁDIO TRANSCEPTOR, TIPO: WALK TALK, 
POTÊNCIA DE TRANSMISSÃO: 2 W, 

OPERAÇÃO: 22 CANAIS, SENDO 7 CANAIS 
GMRS, ACESSÓRIOS: CARREGADOR DE 
BATERIA E BATERIAS, ALCANCE: 40 KM, 
FAIXA DE FREQUÊNCIA: 438 A 470 MHZ. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
OBRIGATÓRIAS: CARREGAMENTO BIVOLT. 

817 UNIDADE R$ 209,54 

53 1634 286060 

RÁDIO TRANSCEPTOR, TIPO:PORTÁTIL, 
QUANTIDADE CANAIS:16 UN, FONTE 
ALIMENTAÇÃO:PILHA OU BATERIA 
RECARREGÁVEL, ESPAÇAMENTO 

PROGRAMÁVEL ENTRE CANAIS DE 
12,5/25KHZ, OPERAÇÃO:UHF-FM, 

ACESSÓRIOS:BATERIA 
RECARREGÁVEL/TECLADO/CARREGADOR DE 

BATERIA, FAIXA DE OPERAÇÃO:450 A 470 
MHZ, POTENCIA DE SAÍDA:EM RF ATÉ 4 

WATTS AJUSTÁVEL VIA SOFTWARE, 
PLACA:SMARTRUNK II. 

667 UNIDADE R$ 336,07 



 

54 1612 603372 

SAPATO SEGURANÇA, MATERIAL:VAQUETA, 
MATERIAL SOLA:MONODENSIDADE EM 
POLIURETANO, COR:PRETA, INJETADO 

DIRETAMENTE NO CABEDAL 
ANTIDERRAPANTE., TIPO:CANO MÉDIO, 
TAMANHO DO 35 AO 45, TAMANHOS A 

SEREM DEFINIDOS NA ORDEM DE COMPRA. 

1020 PAR R$ 71,25 

55 1610 485545 

TRAVA QUEDA ( EPI ), MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL E CORDA TRANÇADA SINTÉTICA, 
DIÂMETRO:12 MM, PONTO RUPTURA:15 KV, 

APLICAÇÃO:SALVAMENTO E RESGATE, 
MOSQUETÃO OVAL EM AÇO COM SISTEMA 

KEYLOCK (25KN). 

1020 UNIDADE R$ 135,75 

56 1606 607597 

TRAVESSEIRO, REVESTIMENTO:100% 
ALGODÃO, COMPRIMENTO:70 CM, 

LARGURA:50 CM, COM ENCHIMENTO 100% 
POLIÉSTER, ALTURA:10 CM. 

3990 UNIDADE R$ 44,42 

57 1559 445985 

VESTUÁRIO PROTEÇÃO, MATERIAL:PVC 
LAMINADO COM POLIESTER, BOTAS 
ACOPLADAS, TIPO USO:PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL, COR:AZUL, VERDE OU PRETA, 
TIPO:JARDINEIRA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS OBRIGATÓRIAS: IMPERMEÁVEL, 
TAMANHOS DA JARDINEIRA DO P AO XG, 

TAMANHO DA BOTA DO 38 AO 44, 
TAMANHOS E CORES A SEREM DEFINIDOS NA 

ORDEM DE COMPRA. 

1820 UNIDADE R$ 153,71 

58 1615 620457 

VESTUÁRIO PROTEÇÃO, TIPO:BLUSÃO, 
MATERIAL:RASPA DE COURO, TIPO 

USO:SOLDAGEM, COSTURADO COM LINHA 
DE ALGODÃO, GOLA ALTA, PODENDO SER 

TAMANHOS P AO XG, TAMANHOS A SEREM 
DEFINIDOS NA ORDEM DE COMPRA. 

1361 UNIDADE R$ 69,33 

 

6.3 Integram o presente Termo de Referência imagens meramente ilustrativas dos uniformes que deverão ser 

personalizados para a Defesa Civil, destinadas a facilitar a compreensão do objeto. As especificações técnicas aqui 

descritas prevalecerão sobre as imagens em caso de divergência, sendo obrigatória a entrega dos itens em 

conformidade com as características mínimas estabelecidas neste documento. 

6.3.1  item 12 - CALÇA CARGO – MODELO OPERACIONAL  

 

 

 

 

 

 

 

 



 
6.3.2 Item 15 - CAMISETA BÁSICA DEFESA CIVIL – MODELO OPERACIONAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.3.3 Item 16 - CAMISETA GOLA POLO DEFESA CIVIL – MODELO OPERACIONAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.3.4 Item 25 - COLETE DEFESA CIVIL – MODELO OPERACIONAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
6.3.5 Item 38 - JAQUETA CORTA VENTO DEFESA CIVIL – MODELO OPERACIONAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.3.6 Item 39 - JAQUETA DE FRIO DEFESA CIVIL – MODELO OPERACIONAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

7.1 Para a aquisição do objeto definido neste edital, será empregada a modalidade de licitação denominada 

PREGÃO ELETRÔNICO para registro de preço com vigência de 12 (doze) meses. 

 

8 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1 Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO por Item do objeto a ser licitado. 

 

9 DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento do objeto do Contrato pelo Contratante será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

formalização do recebimento definitivo dos produtos pelo Município Contratante, efetuada a necessária e prévia 

liquidação da despesa. Sua implementação se fará mediante Crédito em Conta Corrente Bancária, indicada pelo 

fornecedor. 



 
9.2 No caso de entrega fracionada o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a conclusão da entrega 

total dos itens constantes na Ordem de Compra. 

9.3 A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total conformidade com 

as especificações exigidas pelo Município. 

9.4 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada 

ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

9.5 O CNPJ da Contratada constante da Nota Fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 

procedimento licitatório. 

9.6 Não será efetuado qualquer pagamento ao fornecedor/Contratado enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira decorrente de penalidade administrativa ou inadimplemento contratual. 

9.7 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

será sustado, até que o Contratado adote as medidas saneadoras necessárias, sendo automaticamente alteradas as 

datas dos vencimentos, sem qualquer ônus para o Município Contratante. 

 

10 DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

10.1 Entregar o objeto licitado, conforme especificações deste Edital e Anexos, em consonância com o resultado do 

registro de preços; 

10.2 Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

10.3 Providenciar a imediata correção dos defeitos ou irregularidades apuradas pelos Municípios contratantes e 

pelo Consórcio Intermunicipal Centro-Sul; 

10.4 Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros por ocasião da entrega dos produtos, 

objeto do registro de preços; 

10.5 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos e supressões até o limite legal; 

10.6 Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que 

correrão exclusivamente por sua conta. 

 

11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 A Contratada responderá, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados, à 

administração e/ou terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, e deve comunicar imediatamente, por 

escrito, à CONTRATANTE, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional. 

11.2 Em caso de não conformidade a CONTRATADA será notificada, por escrito, sobre as irregularidades apontadas, 

para as providências do artigo 119 da Lei n.º 14.133 de 2021, no que couber. 

11.3 Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 

inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata, as penalidades 

previstas no edital e na Lei n.º 14.133 de 2021 dos quais destacam se, in verbis: 

Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato. 



 
Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei. 

Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - Pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 desta 

Lei exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

12 DO CONTRATO 

12.1 Será dispensada a celebração de termo Específico de Contrato entre as partes, passando a substituí-lo os 

seguintes instrumentos:  

a) O Edital com seus anexos;  

b) A Proposta Escrita e os lances verbais, se houver, registrados em ata;  

c) A Ata de Registro de Preço;  

d) A Nota de Empenho;  

e) Ordem de Compra. 

13 DA ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO (FORMA, CONDIÇÕES, PRAZO E LOCAL) 

13.1 A entrega será realizada em locais definidos pelos municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal Centro-

Sul, conforme indicado na nota de empenho/ordem de compra/autorização de fornecimento. 

13.2 A empresa, ao participar do pregão eletrônico na modalidade de Ata de Registro de Preços, NÃO PODERÁ 

ESTABELECER QUANTIDADE MÍNIMA DE ITENS para a efetivação da entrega ao Município, na observância deste 

estabelecimento, no momento da proposta ou em qualquer momento do processo a empresa terá o item cancelado. 

13.3 A empresa deverá atender às solicitações de entrega que venham a ser formuladas pelo Município durante a 

vigência da Ata, sendo estas, inclusive, oriundas de outros Municípios que venham a ser inseridos na Ata de Registro 

de Preços durante a vigência da ata. 

13.4 A efetivação das compras dos itens constantes do Registro de Preços, junto às empresas fornecedoras, será 

feita de acordo com as necessidades dos Municípios consorciados integrantes do Pregão, observado o período de 

validade do Registro.  

13.5 As empresas somente deverão aceitar os pedidos empenhados, os quais forem emitidos através do sistema do 

Consórcio Intermunicipal Centro-Sul, os produtos adquiridos pelos Municípios deverão ser entregues em local, dias e 

horários estabelecidos na Ordem de Compra, considerado inicialmente que deverá ser feito no perímetro urbano da 

cidade podendo somente a contratante modificar o local aqui estabelecido. 



 
13.6 A entrega deverá acontecer nos horários de funcionamento conforme definido pelo município de entrega 

devendo a empresa comunicar-se previamente com o fiscal do contrato, para que este acompanhe a entrega, a 

empresa ficará responsável de fornecer todos os maquinários e mão de obra necessárias para o descarregamento do 

material, inclusive para reposição de mercadoria faltante no caso de possíveis faltas, avarias, extravios ou 

irregularidades durante o transporte/entrega.  

13.7 O prazo de entrega dos produtos licitados será, no máximo, de quinze (15) dias corridos, podendo ser 

prorrogado uma única vez por igual período, desde que, devidamente justificado pela licitante vencedora, o prazo 

iniciará sua contagem a partir do recebimento, pelo licitante da Ordem de Compra expedida pelo Município 

Requisitante. 

13.8 A empresa que efetuar a entrega terá o encargo de aguardar a verificação da integridade dos itens recebidos 

pelo município, todavia a verificação inicial e provisória não isenta ulterior identificação de avarias. 

13.9 O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 

preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

13.10 Somente serão aceitos os produtos que, por ocasião de sua entrega, apresentarem, no mínimo, 12 (doze) 

meses de prazo de validade. 

13.11 A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

13.12 O recebimento do produto será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite definitivo com a liberação da 

Nota Fiscal e demais documentos, para pagamento, está condicionado ao atendimento das exigências contidas neste 

Edital e se fará no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório. 

13.13  Na hipótese de não cumprimento das exigências deste Edital, o fornecedor/contratado será notificado a retirar 

o produto do local de entrega, substituindo-o por outro que atenda integralmente as especificações constantes deste 

Instrumento, sem qualquer ônus para o Contratante. 

13.14 Em caso de devolução de produtos, por descumprimento das especificações exigidas, o fornecedor/contratado 

deverá promover a sua substituição, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

 

Camaquã, 29 de setembro de 2025 

 

 

____________________________________________ 

Abner Dos Santos Dillmann 

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CENTRO-SUL 



 
ANEXO II 

DADOS DA EMPRESA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 

PROCESSO Nº 34/2025 

LICITAÇÃO NO SISTEMA Nº 36 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EPIS, MATERIAIS DE SALVAMENTO E APOIO À DEFESA CIVIL 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Modo de disputa: aberto e fechado 

 

DADOS DA EMPRESA 

LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE_____________________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA_______________________________________________________________________  

LOGRADOURO___________________________________________________________________________________  

BAIRRO_________________________________________________________________________________________  

NÚMERO______________________________COMPLEMENTO____________________________________________  

CIDADE_____________________________________CEP______________________________UF________________  

CNPJ_____________________________________INSCRIÇÃO ESTADUAL____________________________________  

ISENÇÃO DE IR (         )SIM  (          ) NÃO;  

TELEFONE________________________________CELULAR_______________________________________________ 

E-MAIL_________________________________________________________________________________________ 

E-MAIL(S) PARA O ENVIO DOS EMPENHOS_____________________________________________________________  

 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA 

NOME DO BANCO E CÓDIGO _______________________________________________________________________  

AGÊNCIA_____________________CONTA___________________DIGITO VERIFICADOR________________________ 

CHAVE PIX_______________________________TIPO DE CHAVE PIX_______________________________________  

 

DADOS DA PESSOA FÍSICA RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME COMPLETO:_______________________________________________________________________________  

CPF:_____________________________RG:________________________ ______ÓRGÃO EMISSOR:______________  

ENDEREÇO:_______________________________________________________________Nº____________________ 

COMPLEMENTO:________________________________BAIRRO:__________________________________________  

CIDADE:_________________________________________UF:_______ CEP: _________________________________  



 
FONE:_______________________________E-MAIL: ____________________________________________________  

OBSERVAÇÕES___________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________  

 

 

_________________________ 

LOCAL 

 

__________________________ 

DATA 

 

___________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 

  



 
ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 

PROCESSO Nº 34/2025 

LICITAÇÃO NO SISTEMA Nº 36 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EPIS, MATERIAIS DE SALVAMENTO E APOIO À DEFESA CIVIL 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Modo de disputa: aberto e fechado 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CENTRO-SUL/RS 

Pelo presente instrumento, a empresa........................., CNPJ nº ......................, com sede na............................................, 

através de seu representante legal infra-assinado, que:  

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação 

no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que a proposta apresentada pela nossa empresa cumpre com as 

especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os 

termos constantes no mesmo e ainda, possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de 

fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação, 

respondendo ainda o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 

4) Declaramos, que em cumprimento do artigo 14 da Lei 14.133/21 que a nossa empresa não possui nenhum tipo de 

vínculo com pessoa legalmente investida em cargo público, bem como declaramos que não possui cônjuge ou 

companheiro ou qualquer vínculo de parentesco colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil com servidor público da administração pública municipal. 

5) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6) Declaro que a referida proposta atende a todos os requisitos exigidos neste regulamento e seus anexos e os valores 

propostos contemplam todos os custos diretos e indiretos para o cumprimento deste objeto. 

7) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 



 
8) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei. 

9) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, que o(a) 

responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº........................................................, Telefone: ( ) ……………………… E-mail: (para 

o encaminhamento e assinatura do Contrato………………………………… cuja função/cargo é…….......………….sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. Caso altere o citado e-mail ou 

telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo do Consórcio, sob pena 

de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

_________________________ 

LOCAL 

 

__________________________ 

DATA 

 

__________________________________________________________________________ 

(ASSINATURA DO PROFISSIONAL/REPRESENTANTE LEGAL E CARIMBO DE CNPJ) 



 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 

PROCESSO Nº 34/2025 

LICITAÇÃO NO SISTEMA Nº 36 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EPIS, MATERIAIS DE SALVAMENTO E APOIO À DEFESA CIVIL 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Modo de disputa: aberto e fechado 

 

A empresa __________________________________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ sob o n.º _______________________________, sediada na 

rua_________________________________, número________, bairro__________________, cidade______________, 

estado_____________ , através do responsável, Sr(a). ____________________________________________________ 

inscrito no CPF sob o n.º.__________________________________, DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, 

em cumprimento ao instrumento convocatório da licitação supracitada, que:  

 

1 Se enquadra como:  

(    ) Microempresa (ME); ou  

(    ) Empresa de Pequeno Porte (EPP).  

 

2  Não está incursa em nenhuma das vedações do §4º do art. 3º da Lei Complementar n° 123/2006, e que 

observa e atende aos parágrafos §1º, §2º e §3º do artigo 4º da Lei n.º 14.133/21. 

 

3 Não se enquadra na hipótese do § 10 do Artigo 3º da LC 123/06. 

 

_________________________ 

LOCAL 

 

__________________________ 

DATA 

 

___________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 


